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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 
L E I N. 968 

DJS I. 0 D E D E Z E M B R O D E 1905 

Auctoriza o Governo a mandar proceder ao recenseamento 
âa população do Estado 

O doutor Jorge Tibi r içá , presidente do Estado de São Paulo, 
Faço saber que o Congresso Legis la t ivo decretou e eu pro

mulgo a l e i seguinte: 
Ar t igo 1.° 0 governo do Estado fica auetorizado a mandar 

proceder ao recenseamento da população do Estado de S. Paulo. 
Paragrapbo único . Nesse recenseamento as pessoas serão d i s 

criminadas quanto ao nome, edade, sexo, estado c i v i l , filiação, 
profissão, res idência permanente ou não , saber ler e escrever, 
nacionalidade brazi leira ou extrangeira. 

Ar t igo 2.°. O governo, si ju lgar conveniente, ap rove i t a rá o 
auxil io das municipalidades. 

Ar t igo 3.°. O recenseamento da população do Estado dê 
São Paulo será revisto decennalmente. 

Ar t igo 4.°. F i c a m revogadas as disposições em contrario. 
O secretario de Estado dos Negócios do Interior e da J u s 

tiça, assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, em primeiro 

de Dezembro de m i l novecentos e cinco. 

J O R G E T I B I R I Ç A ' 
J . C A R D O S O D E A L M E I D A 

Publicada na Directoria do Interior da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Interior e da Jus t i ça , em 1.° de Dezembro 
de 1905.'—Carlos Reis, director in ter ino. 

LEI N. 970 

D E 1.° D E D E Z E M B R O D E 1905 

Declara sem effeito a imposição de 5 °/0 que a câmara mumici-
pal de São João da Boa Visia aâdicionou ao imposto de 
transmissão de propriedade. 
O doutor Jorge Tibir içá , presidente do Estado de S. Paulo, 
F a ç o saber que o Senado do Estado decretou e eu promul

go a resolução seguinte : 
Ar t igo 1." F i c a sem effeito a imposição de 5 c / a que a câ

mara municipal de São João da Boa Vi s t a addicionou ao imposto 
de transmissão de propriedade, visto como não se c o m p r e h e n d è 
na faculdade concedida no artigo 38, n . 13, da le i de 13 de No
vembro de 1891, que se refere a impostos periódicos, qualidade 
•que não tem o de transmissão de propriedade. 

Ar t igo 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario de Estado dos Negócios do Interior e da J u s 

t iça assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Pauloi em primeiro 

de Dezembro de m i l novecentos e cinco. 

J O R G E T I B I R I Ç A ' 
J . C A R D O S O Í>E A L M E I D A 

Publicada na Directoria, do Interior da Se.cretaria de Estudo 
<los Negócios do Intericjí-è"*da Jus t i ça , em de Dezembro de 
1905.—Carlos Reist dirgejor-interino. 

ACTOS DO PODER EXECÜTITO 

INTERIOR 
Por decreto de 14 do corrente, foi exonerado, a pedido, o> 

d r . Francisco de Paula Maga lbães do cargo de lente da US, * 
cadeira do Gymnasio de Campinas. 

JUSTIÇA 
Foram acceitas as seguintes desis tências .-
Por decreto de 7 do corrente, a que o c idadão Antonio'Cáas-* 

dido de Camargo apresentou da serventia v i ta l íc ia do officio1 dés 
segundo tabel l ião de notas e respectivos annexo» da comarca d«s{ 
Ubatuba ; 

Por decreto da mesma data, a que o c idadãoManoelde-Mafc^ 
tos Azevedo apresentou da serventia v i ta l íc ia do officio dè d i s 
tribuidor, contador e partidor da comarca; do Amparo ; 

Por decreto- de 9,. a que o c idadão V i r g i n i o Dantas G u i m a 
rães apresentou do officio de escrivão de paz do districto de* 
Santo Antonio da A l e g r i a . 

Por decreto de 29 de Março deste aano, f o i nomeado • O c i - ^ 
dadão Manoel Cardoso de Azevedo Barreto para o logar de e s 
crivão de paz do districto de Igarahy, da comarca de Mòcóca.. '. 

Por decreto de 14 de Novembro ult imo, foi nonaeado o>cidadão> 
José Benedicto Pinheiro da S i l v a para o logar de escrivão- dev 
paz do districto de Espir i to Santo daiFortaleza, comarca de^Agudos. 

• Por decreto de 24 de Novembro de 1904, f o i nomeado © c i 
dadão Bernardino da S i lve i ra Mel lo , para o logar de escr ivão des 
paz do districto de Espir i to Santos do T u r v o , coesarca de Sanfet 
Cruz do R i o Pardo. 

Po r decretos de 9 d# corrente, foram nomeados : 
O promotor publico da comarca de Itaporanga, baehairel JoséV 

Benedicto dos Santos para o cargo de curador gecal d!e orphams. 
e ausentes da mesma cosaaarca. 

O capi tão Sebast ião Lorena, para o cargs> de director da 
Cadeia Pub l ica da Capi ta l . 

Po r decreto de 12: do mesnso mez, foi nomeado o c a p i t ã » 
Alfredo dos Santos D i a i z , para. o logar de Offic i a l Externo da 
P o l i c i a do Porto de Santos. 

Po r decreto de 13 de Outubro ult imo, fo i provido o cidadão
Manoel V a z F i l h o na serventia v i ta l ic ia do» -offieio do registro» 
geral de hypothecas e respectivos annexos da comarca de Ubatuba . 

Po r decreto de 14 do corrente, foi reformado o tenente E u -
theciano Gomes Guimarães ,do 4." b a t a l h ã o da F o r ç a Publ ica , nos 
termos do artigo 60, § 1.° infine, da Oosti tu ição do Estado, c o m 
binado com o artigo 12, da l e i n . 776, d 'à 26 de Junho de 1901, 
visto achar>se physicamente impossibili tado para o serviço e c o n 
tar v inte e dois annos, nove.mezes e sete dias de effectívo 
exe rc í c io . 

P o r decreto de 14 do corrente foram promovidos na F o r ç a 
P u b l i c a i 

A capi tão commandante da 1." companhia do 2." b a t a l h ã o , 
o tenente Bernardino da S i l v a Lopf js ; 

A tenentes, o alferes Bento F o r r e i r a e o alferes J o s é A l i p i o 
áa S i l v a ; 

, A alferes, o sargento-quartel mestre J o s é G o d i n t o Mendeá © 
o 2." sargento Antonio; Ferwira/XMmarães..* 


